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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DIRETORIA LEGISLATIVA
 
Prezado Senhor,
 
Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a presente matéria para nova análise por essa
valorosa Diretoria Legislativa, tendo em vista os apontamentos anteriormente realizados
quanto à titularidade da praça esportiva mencionada no projeto de lei.
 
Embora reconheça-se que o imóvel como um todo pertence à Sociedade Esportiva de
Futebol Amador – SEFA, e, portanto, esteja sob domínio privado, cumpre esclarecer que o
objeto da proposição legislativa não é o espaço como um todo, mas especificamente a
arquibancada ali existente, a qual constitui obra pública executada diretamente pelo
Município de Vila Velha.
 
Conforme registrado no Diário Oficial do Município, Edição nº 2012, de 1º de outubro de
2024, a referida arquibancada está sendo construída com recursos públicos e dotação
orçamentária vinculada à Secretaria Municipal de Obras e Projetos Estruturantes, o que
reforça seu caráter público, mesmo estando instalada em terreno de domínio privado. Trata-
se, portanto, de bem público edificado, cuja denominação por meio de lei municipal é
juridicamente possível e materialmente justificável.
 
Diante disso, e considerando o interesse público envolvido, bem como a prática comum
desta Casa Legislativa de conferir denominação a equipamentos públicos municipais, ainda
que inseridos em áreas não integralmente pertencentes ao ente público, solicita-se a gentil
reconsideração da matéria, para viabilizar sua regular tramitação.
 
Renovo protestos de elevada estima e consideração.
 
 
 
 
Em 14 de maio de 2025
 

VEREADOR ADEMIR FERREIRA PONTINI
 

VEREADOR(A)
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